
 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
DECRETO N.º 6692/2022. 

DE 22 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 

Súmula: “Abre no Orçamento Geral do 
Município para o exercício de 2022, Crédito 
Adicional Especial e Suplementar no valor de 
R$ 164.280,00 (cento e sessenta e quatro mil 
duzentos e oitenta reais). 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e nos termos da autorização concedida pela Lei Municipal n. 1.621/2022: 

 

DECRETA 
 
    
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município para o exercício financeiro de 2022, 
Crédito Adicional Especial na importância de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), conforme segue: 
 
21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 
21.01 - SM de Defesa Social 
2104 - Manutenção das Atividades da SM de Defesa Social 
21.01.14.422.0044.2.104-3.3.90.31.00.00.00.00.1000-PREMIAÇÕES CULTURAIS, ART., CIENT., DES  5.000,00 
 

Art. 2º. Fica autorizada a abertura no Orçamento Geral do Município para o exercício 
financeiro de 2022, Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 159.280,00 (Cento e 
cinquenta e nove mil, duzentos e oitenta reais), conforme segue: 
 
32 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 
32.01 - SM de Esporte, Lazer e Juventude 
2214 - Manutenção das Atividades da SM de Esporte 
32.01.27.812.0047.2.214-3.3.90.39.00.00.00.00.1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PJ       120.000,00 
32.01.27.812.0047.2.214-3.3.90.93.00.00.00.00.1000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES   39.280,00 
 
Art. 3º. Para cobertura do crédito aberto nos artigos anteriores, serão utilizados recursos 
provenientes da anulação da(s) dotação(ões), no valor de R$ 164.280,00 (cento e sessenta e 
quatro mil duzentos e oitenta reais), conforme segue: 
 
21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 
21.01 - SM de Defesa Social 
2104 - Manutenção das Atividades da SM de Defesa Social 
21.01.14.422.0044.2.104-4.4.90.52.00.00.00.00.1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00 
32 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 
32.01 - SM de Esporte, Lazer e Juventude 
2214 - Manutenção das Atividades da SM de Esporte 
32.01.27.812.0047.2.214-3.3.90.30.00.00.00.00.1000 -MATERIAL DE CONSUMO    75.000,00 
32.01.27.812.0047.2.214-3.3.90.31.00.00.00.00.1000-PREMIAÇÕES CULTURAIS, ART., CIENT.,DES 74.280,00 
32.01.27.812.0047.2.214-3.3.90.40.00.00.00.00.1000-SERV. TEC. DA INF. E COMUNICAÇÃO  10.000,00 
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Art. 4º. Ficam alteradas as Leis de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2022 e Plano 
Plurianual, anexos I e II, em valores iguais ao desta Lei, nos programas, órgãos e ações 
respectivas, conforme autoriza a Lei Municipal n. 1621/2022. 
 
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
  Fazenda Rio Grande, 22 de setembro de 2022. 

 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 
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